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DESPACHO

 

Ante a concordância tácita da parte exequente e quitação das despesas pendentes,
suste-se o leilão designado. Intime-se o leiloeiro.

Expeça-se alvará para quitação das despesas pendentes (INSS, honorários calculista e
custas), conforme cálculo de Id f014cf7.

Exclua(m)-se o(s) devedor(es) do CNDT, e eventuais restrições sobre bens e direitos, se 
houver, cabendo à parte executada arcar com os emolumentos decorrentes do ato 
notorial.

Certifique-se a Secretaria da inexistência de valores pendentes de liberação.

Por fim, voltem conclusos para extinção da execução, por sentença.

APUCARANA/PR, 18 de junho de 2026.

NATAN MATEUS FERREIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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